
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA NS. 503/2812

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA- LUCIANA DA COSTA
BERA ANDRADE. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal

de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
Requerimento protocolado sob n^ 2788/2012, datado de 82 de Agosto de
2012.

RESOLVE;

I - Exonera a pedido a partir de 02 de Agosto de
2812. a servidora lUCIANA DA rnSTA BERA ANDRADE, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n2 9.012.465-8 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob 852.853.029-25, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, funcionária Pública Municipal,
contratada através do Contrato ns 803/2012, de 81 de 3unho de 2812,
aprovada em Teste Seletivo no Regime CLT, para o cargo de AGENIE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta

contar de 82 de Agosto de 2812.

Registre-se;

Portaria a

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr, 18 de Agosto
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